ANEXO IV
ORIENTAÇÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO DE DESPESAS

A classificação de despesas é um sistema que organiza e categoriza os gastos realizados com o objetivo de garantir transparência, padronização e controle na execução orçamentária do projeto. 
A classificação de despesas tem como finalidades principais:
a) Demonstrar o que será adquirido com os recursos;
b) Demonstrar qual o efeito econômico dos gastos;
c) Conhecer a dimensão e o perfil dos gastos;
d) Garantir a padronização dos procedimentos de gastos;
e) Possibilitar o controle e a transparência dos gastos; e
f) Padronizar os procedimentos contábeis e orçamentários.
 
A estrutura da classificação da despesa utiliza um conjunto de números associado a uma categoria de classificação. A agregação destes números, num total de seis dígitos, constituirá o código referente à classificação da despesa quanto à sua natureza, conforme sequência a seguir indicada:
 
1º dígito - indica a categoria econômica da despesa; 
2º dígito - indica o grupo de natureza da despesa; 
3º/4º dígitos - indicam a modalidade de aplicação; e 
5º/6º dígitos - indicam o elemento de despesa (objeto de gasto).
 
Estrutura da classificação de despesas
· 1º dígito - o código indica a categoria econômica da despesa:
- Despesas Correntes (Código 3): São aquelas destinadas ao funcionamento e manutenção dos serviços. Incluem gastos como salários, materiais de consumo, serviços de terceiros e transferências correntes. Essas despesas não geram aumento no patrimônio.
- Despesas de Capital (Código 4): São aquelas que contribuem para a formação ou aquisição de bens de capital, como obras, aquisição de equipamentos e amortização de dívidas. Essas despesas geram aumento no patrimônio ou reduzem passivos.
· 2º dígito - indica o grupo de natureza da despesa:
- Pessoal e Encargos Sociais (Código 1): Refere-se a despesas com remuneração de servidores, empregados e encargos sociais, como INSS, FGTS, entre outros.
- Juros e Encargos da Dívida (Código 2): Inclui despesas com pagamento de juros, encargos financeiros e amortizações relacionadas a dívidas públicas.
- Outras Despesas Correntes (Código 3): Abrange gastos com materiais de consumo, serviços de terceiros, transferências correntes, entre outros.
- Investimentos (Código 4): Despesas destinadas à aquisição de bens de capital, como obras, instalações, equipamentos e material permanente.
- Inversões Financeiras (Código 5): Inclui despesas com aquisição de imóveis, participação em empresas, concessão de empréstimos e financiamentos.
· 3º/4º dígitos - indicam a modalidade de aplicação:
A maioria das modalidades são aplicadas ao setor público. Neste Edital deve-se utilizar:
- Código 90 - Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades, quando os recursos são aplicados diretamente.
· 5º/6º dígitos - indicam o elemento de despesa (objeto de gasto).
Os elementos de despesa são detalhados em muitos dígitos e descrevem os objetos específicos de gasto dentro das categorias econômicas. Eles identificam, de forma mais precisa, como os recursos estão sendo aplicados. 
Exemplos de elementos de despesa incluem:
- Diárias (Código 14): Gastos com deslocamento
- Material de Consumo (Código 30): Itens de uso corrente, como papel e materiais de escritório.
 
Os códigos completos de classificação de despesas podem ser obtidos por meio de relação oferecida pela Plataforma Transferegov.br, ao clicar no botão de pesquisa disposto ao lado do campo do código, no momento de cadastramento de cada item de despesa no âmbito das etapas do projeto. 
Abaixo consta uma lista com os principais códigos que podem ser utilizados pelos proponentes para classificar os itens de despesa das propostas.
 
LISTA DOS PRINCIPAIS CÓDIGOS DE DESPESA
	Categoria
	CÓDIGO
	NOME

	Despesa Corrente
	339004
	CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

	Despesa Corrente
	339014
	DIÁRIAS

	Despesa Corrente
	339018
	AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

	Despesa Corrente
	339020
	AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES

	Despesa Corrente
	339030
	MATERIAL DE CONSUMO

	Despesa Corrente
	339031
	PREMIACOES CULT., ART., CIENT., DESP. E OUTR.

	Despesa Corrente
	339033
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

	Despesa Corrente
	339035
	SERVIÇOS DE CONSULTORIA

	Despesa Corrente
	339036
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

	Despesa Corrente
	339039
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

	Despesa Corrente
	339040
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

	Despesa Corrente
	339047
	OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

	Despesa Corrente
	339049
	AUXÍLIO-TRANSPORTE

	Despesas de Capital 
	449051
	OBRAS E INSTALAÇÕES

	Despesas de Capital 
	449052
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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